=: AUTÓGRAFO Nº. 017/2024. :=

AMAURI MARANGÃO, Presidente da Câmara Municipal de Vitória Brasil, Município do mesmo nome, deste Estado, no uso de suas atribuições legais;

Faz Publicar o seguinte Autógrafo:

A Câmara Municipal de Vitória Brasil Resolve aprovar o Projeto de Lei Nº. 018/2024, de 06 de agosto de 2024.

A Câmara Municipal de Vitória Brasil Decreta e promulga a seguinte Lei:

 

 
 
Art. 1º. Fica ratificada pelo Município de Vitória Brasil-SP, a primeira alteração do estatuto do Consórcio Intermunicipal Rio Grande e Paraná - CONGRAPAR, aprovada em assembleia geral na data de 14/06/2024, nos termos do artigo 46 do estatuto e artigo 12-A da Lei Federal n. 11.107, de 6 de abril de 2005.


 


Art 2°- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 



Salas das Sessões 13 de agosto de 2024.

___________________________________________________
AMAURI MARANGÃO
Presidente
